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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Solicita ao Senhor Tarcísio de Freitas, 

Governador do Estado de São Paulo, 

solicitando que seja implantado o programa 

“Psicólogos da Educação” nas escolas públicas 

da cidade de Cruzeiro/SP 

 

 

À Mesa: 

 

 Requeiro a Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Tarcísio de Freitas, Governador do Estado de São Paulo, 

solicitando que seja implantado o programa “Psicólogos da Educação” nas escolas 

públicas da cidade de Cruzeiro/SP. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Governo do Estado de São Paulo anunciou recentemente o programa “Psicólogos da 

Educação”, que disponibiliza mil profissionais da psicologia para atendimento a alunos e 

professores da rede estadual de ensino, com o objetivo de melhorar o ambiente escolar, 

apoiar a saúde mental e contribuir com a aprendizagem. 

O programa representa um avanço importante na promoção de um ambiente escolar mais 

saudável, acolhedor e seguro, especialmente diante dos desafios pós-pandemia, da 

crescente demanda por apoio emocional e dos casos recorrentes de conflitos escolares, 

ansiedade, depressão e evasão escolar. 

Diante disso, solicito, por meio deste requerimento, que o Excelentíssimo Senhor 

Governador inclua a cidade de Cruzeiro/SP na distribuição dos profissionais do programa, 

destinando psicólogos para atender tanto presencialmente quanto de forma remota a 

demanda das unidades escolares estaduais do nosso município. 

Além de garantir atendimento direto à comunidade escolar, essa ação reforça o 

compromisso do Governo com a educação integral, com o bem-estar dos educadores e 

com o fortalecimento da aprendizagem dos estudantes da rede pública. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Contamos com o apoio do Governo do Estado para que Cruzeiro seja contemplado de 

forma efetiva neste importante programa de apoio emocional e psicopedagógico. Esta 

solicitação reflete o anseio de nossa comunidade escolar e o compromisso deste 

parlamentar com a valorização da educação pública e da saúde mental de nossos jovens 

e professores. 

 

 

Cruzeiro- São Paulo, 16 de junho de 2025 

 

Sérgio Antônio dos Santos 

Vereador – MDB 
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